
 
 
 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 008/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2026 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG 

 

OBJETO: O objeto da presente licitação trata-se da contratação de empresa 
especializada na construção civil para pavimentação em concreto betuminoso 
usinado a quente, terraplanagem, drenagem pluvial e sinalização do trecho 03 da 
estrada de ligação entre os distritos de Itamuri e Belisário, com fornecimento de mão 
de obra, material e equipamentos conforme especificações constantes no projeto 
básico, edital e anexos, conforme edital e seus anexos. 
 

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$5.350.995,74 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 13/05/2026 

 
HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA: 13:00 horas (Horário de Brasília) 
 

SITIO ELETRÔNICO: A presente licitação será processada exclusivamente por 
meio eletrônico, sendo utilizado o Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC, 
disponibilizado e processado no endereço eletrônico https://www.bnc.org.br (Portal 
Bolsa Nacional de Compras – BNC), a que os licitantes interessados se submetem, 
devendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, no sítio antes 
indicado, para obtenção da chave de identificação e da senha, antes da data 
determinada para a realização da Concorrência Eletrônica. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: AMPLA COMPETIÇÃO, 
RESGUARDANDO O DIREITO DAS ME/EPP/EQUIPARADAS, CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006 E ALTERAÇÕES, E AINDA, OBSERVANDO O 
DISPOSTO NO ART. 4º, § 2° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2023 (devendo apresentar 
declaração – modelo no anexo VI). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bnc.org.br/
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EDITAL Nº 082/2026 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2026 
 

Torna-se público para conhecimento dos interessados que o MUNICÍPIO DE MURIAÉ, inscrito no CNPJ sob 

o nº 17.947.581/0001-76, sediado na Av. Maestro Sansão, nº 236, bairro Centro, Muriaé-MG, por meio da 

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Urbanismo, realizará licitação na modalidade  CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e da  Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

A) Os licitantes interessados poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço  

eletrônico https://www.bnc.org.br e pelo site da Prefeitura de Muriaé: https://muriae.atende.net/ 

 

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação trata-se da contratação de empresa especializada na construção civil para 
pavimentação em concreto betuminoso usinado a quente, terraplanagem, drenagem pluvial e sinalização do 
trecho 03 da estrada de ligação entre os distritos de Itamuri e Belisário, com fornecimento de mão de obra, 
material e equipamentos conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.1 A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme Planilha Orçamentária, devendo 

o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

1.2.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas  as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2 Caso Haja divergência entre o descrito dos itens no Edital e seus Anexos e no Portal Eletrônico onde 

se realiza o certame, prevalecerá o descrito no Edital e seus Anexos. 

1.3 Aplicar-se-á ao presente procedimento os Princípios da legalidade, impessoalidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, moralidade, publicidade, eficiência, moralidade, simplicidade, informalidade, economia 

processual e celeridade, sempre objetivando o melhor resultado possível para a Administração Pública de 

Muriaé. 

2. DA ATUAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO e SESSÃO 
 

2.1 Compete ao Agente de Contratação, designado pelo Decreto Municipal nº 13.987, de 08 de janeiro 

de 2026, o recebimento, exame e julgamento dos documentos relativos a esta licitação. 

2.2 No dia 13/05/2026 às 13:00 horas, o Agente de Contratação iniciará a sessão pública da 

CONCORRÊNCIA, no endereço eletrônico https://www.bnc.org.br (Portal Bolsa Nacional de Compras – 

BNC). 

 

2.3 No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro dia útil 

posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Agente de Contratação a 

ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.muriae.mg.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO e CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Respeitadas as demais condições legais e as constantes deste edital, poderá participar desta licitação 

qualquer empresa legalmente estabelecida no país, observada a necessária qualificação. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

3.3. Não poderão disputar esta licitação: 
3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. proponente que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

NOTA EXPLICATIVA: 
Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade 
no caso concreto (art. 15 da Lei Federal nº 14.133/21); Considerando que a Doutrina e jurisprudência 
reconhecem que tal decisão recai sobre a discricionariedade da Administração; Considerando que existem 
no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de 
participação de empresas em “consórcio” no processo em tela. 
Além disso, não se mostra vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de 
consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne 
às obrigações trabalhistas e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo gerar graves 
repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com o Município, caso tal empresa, de repente, 
tivesse os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins de pagamento de dívidas. 



 
A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará 
a competitividade do certame. 

 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. DO CREDENCIAMENTO: 

Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento será da seguinte forma: 

A) O credenciamento da empresa interessada em participar da concorrência, deverá ocorrer 

previamente na plataforma de licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), mediante a apresentação de 

Termo de Adesão, devidamente assinado concordando com as cláusulas do regulamento da BNC, 

disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br , preferencialmente, 48 (quarenta e oito) horas antes do 

final da etapa estipulada para o cadastramento de propostas. 

B) Para fins de credenciamento, o licitante deverá declarar conhecimento e atendimento às exigências 

previstas no Edital, devendo igualmente estar representado por pessoa munida de poderes suficientes para 

a prática dos atos necessários para sua participação no certame. 

C) O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação. 

D) É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma da Bolsa 

Nacional de Compras (BNC) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

E) A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

F) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

G) O licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema 

por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros. 

H) O licitante responde pela veracidade e pela exatidão das especificações dos bens e dos serviços ofertados, 

sendo responsável por quaisquer danos decorrentes da desconformidade do bem ou do serviço ofertado com 

as especificações contidas no Edital. 

I) É também de responsabilidade do licitante, observar e cumprir a legislação aplicável aos negócios 

realizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.bnc.org.br/


 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de lances. Portanto, DOCUMENTOS  

DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA deverão ser anexados obrigatoriamente antes do início da sessão. 

INVERSÃO DE FASES 

4.1.1. Nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, mediante ato motivado anexo a este projeto básico, 

que justifica a adoção deste instrumento, o presente certame recorrerá à inversão da ordem de fases da 

licitação, de modo que a fase de habilitação precederá a fase de lances/julgamento das propostas. 

 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a documentação e  

proposta junto com planilhas, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.2.1. Deverá ser anexado no Portal de Compras (sistema eletrônico), os Documentos de Habilitação 

exigidos no edital (item 6). 

 

4.2.2. Deverá ser anexado no Portal de Compras (sistema eletrônico), a Proposta, em papel timbrado 

da proponente, com preços em moeda corrente nacional, podendo observar o modelo do edital; A 

proposta deverá conter os seguintes dados: 

a) Razão social da empresa, endereço completo, CNPJ; 

b) Número a que se refere a Concorrência Pública; 

c) Preços unitários e totais em algarismos; 

d) Preço global da proposta em algarismos e por extenso; 

e) Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame; 

f) Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem os custos, como: tributos, taxa de 
administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, lucros e outros necessários ao cumprimento do 
(s) objeto (s) deste certame e; 
 

g) Data, local, assinatura e identificação do representante legal. 
 

h) A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR JUNTO À PROPOSTA DEVIDAMENTE PREENCHIDO: 
h.1) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
h.2) PLANILHA COM AS COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS RELATIVO AOS ITENS DA PLANILHA 
h.3) PLANILHA COM A COMPOSIÇÃO DO BDI 
h.4) PLANILHA DE ENCARGOS 
h.5) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

4.3 – A planilha a ser apresentada pela proponente deverá ter absoluta fidelidade com a planilha do 
CONTRATANTE, no que se refere às atividades, unidades e quantidades. 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 



 
4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e demais anexos do edital, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento  por        sobrepreço na execução do contrato. 

4.9 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.9.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.9.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.9.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.9.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.10 Caso permitida a sua participação, o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

4.11 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 
4.12 A falsidade das declarações de que trata o item 4.10 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.13 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e documentos, até a data e horário de início da 

abertura da sessão pública. 

4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5 DA SESSÃO DE LICITAÇÃO 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou documentos, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3 A agente de Contratação iniciará a análise dos documentos de habilitação, podendo ser juntado parecer 

técnico do setor de engenharia. Em seguida, será realizado o julgamento. 

5.3.1 O agente de contratação verificará ainda, quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

A) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União  (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 

B) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

C) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

D) Cadastro Municipal de Empresas Inidôneas e Suspensas - CMEIS, quando                             instituído; 

5.3.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.4 Participarão da fase de lances, somente as empresas consideradas aptas e habilitadas. 

5.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre agente de contratação e os 

licitantes. 

5.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.7 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3Dàs%20seguintes%20cominações%3A-%2CArt.%2Cnº%2012.120%2C%20de%202009)


 
5.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 

5.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

5.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a  melhor oferta deverá ser de R$10,00 (dez reais). 

5.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto e fechado”. 

5.12 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

5.13 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
5.14 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.15 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.16 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

5.19 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o  a g e n t e  d e  contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.23 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

DA PROPOSTA REAJUSTADA: 

5.24 O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie por meio do Portal BNC, a proposta readequada ao último lance ofertado, juntamente com as planilhas 

(item 4.2.2. “h e subitens”), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

5.25 Concluída a fase de lances da presente concorrência eletrônica, a licitante melhor classificada deverá 

apresentar, no prazo estipulado, proposta comercial atualizada refletindo o valor final do lance ofertado. 

Deverá, ainda, readequar a planilha orçamentária mediante a aplicação de redutor linear uniforme, de forma 

proporcional aos itens da planilha, com o objetivo de refletir o desconto global ofertado, preservando a 

exequibilidade do objeto e coibindo práticas que possam configurar ‘jogo de planilha’, em consonância com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 
os entendimentos do Tribunal de Contas da União. Ressalta-se que os valores da planilha orçamentária 

deverão ser apresentados com, no máximo, duas casas decimais. 

5.25.1 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para  apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, os quais não poderão superar os 

custos unitários orçados pela Administração, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.26 É facultado ao agente de contratação, prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.27 Após apresentação da proposta reajustada, iniciará a fase de análise, aceitação e julgamento da 

proposta. 

  

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. Toda 

documentação deverá ser anexada obrigatoriamente anets do início da sessão. 

6.2 Esta licitação está aberta a todos concorrentes, que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao 

objeto desta Concorrência, que atenderem os requisitos do presente Edital e comprovarem as seguintes 

condições: 

 
6.3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
A) Registro de empresário individual (conforme o caso); 
 
B) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver), em vigor, devidamente registado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
B.1 – Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser apresentada 
juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social; 
B.2 – Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que registrada e contendo 
todas as cláusulas legalmente exigidas; 
B.3 – Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser apresentadas 
pelo licitante. 
 
C) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 
6.4 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 
B) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou municipal, se houver, relativa à sede do licitante. 
Para isso, será aceito documento oficial estadual ou municipal (como, por exemplo, a Certidão de 
Regularidade) que conste tal número de inscrição. 
 
C) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos do domicílio ou sede da licitante. 
 
D) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos do domicílio ou sede da licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 
 
E) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos do domicílio ou sede da licitante. 
 
F) Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, através 
de certidão negativa de débito ou positiva com efeitos de negativa. 
 
G) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho – mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, conforme 
o estabelecido na Lei Federal Nº 12.440 de 07 de julho de 2012. 
 
H) Declaração emitida pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º 
da Constituição Federal. 
 
I) Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art. 4º, § 2° DA LEI FEDERAL N° 
14.133/2021. (MODELO CONSTANTE NO ANEXO VI). 
 
 
6.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
A) Prova de registro ou inscrição da empresa, bem como, do (s) responsável (is) técnico (s), no CREA 
ou CAU ou equivalente. 
 
B) Capacitação Técnico-Profissional: Atestado (s) de Capacidade, emitido por pessoa jurídica de direito 
privado ou por órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados ou dos Municípios, 
acompanhado da respetiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), devidamente registrada na entidade 
profissional competente, comprovando ter o referido Profissional (inscrito no CREA ou CAU como 
Responsável Técnico da empresa), sido responsável técnico pela execução de serviços da mesma 
natureza dos aqui listados, observado o abaixo mencionado e o disposto nos subitens: 
 

B.1. ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 
14M3, DMT ATÉ 200M, COM O ACUMULADO REFERENTE A 6.000,00 METROS CÚBICOS; 

No caso acima será aceito escavação com outros equipamentos e em outras categorias. 

B.2. SARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO - STC 73-15 MOLDADA NO LOCAL COM EXTRUSORA E 
CONCRETO USINADO - ESCAVAÇÃO MECÂNICA - AREIA E BRITA COMERCIAIS, COM O ACUMULADO 
REFERENTE A 2.000,00 METROS. 

No caso acima será aceito outras geometrias de sarjeta. 

B.3. EXECUÇÃO DE SUB-BASE COM MATERIAL DE JAZIDA (EXECUÇÃO, INCLUÍDO ESCAVAÇÃO, 
AQUISIÇÃO DO CASCALHO, CARGA DOS MATERIAIS DE JAZIDA, EXCLUSIVE TRANSPORTE) ou 
BASE OU SUB-BASE DE BRITA GRADUADA COM BRITA COMERCIAL - 100% PROCTOR MODIFICADO, 
COM O ACUMULADO REFERENTE A 1.000,00 METROS CÚBICOS. 

No caso acima será aceito outros materiais de sub-base e base. 

B.4. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM), COM O ACUMULADO REFERENTE A 80.000,00 TxKM. 

No caso acima será aceito serviços similares com outros tamanhos de caminhão. 

B.5. EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE, COM O ACUMULADO REFERENTE A 300 
METROS CÚBICOS. 

 



 
Observação: O profissional indicado (detentor do Atestado de Capacidade Técnica) deverá participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, nos termos do art. 67, § 6º da Lei Federal 14.133/2021. 
 
 

C) Capacitação Técnico-Operacional: Atestado (s) de Capacidade, emitido por pessoa jurídica de direito 
privado ou por órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados ou dos Municípios, 
demonstrando aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação. Na aptidão referida acima deverá ser comprovada a 
efetiva execução pela empresa, de serviços de construção de infraestrutura de sistemas de 
abastecimento de água, compatíveis com o objeto licitado. 
 

C.1. ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 
14M3, DMT ATÉ 200M, COM O ACUMULADO REFERENTE A 6.000,00 METROS CÚBICOS; 

No caso acima será aceito escavação com outros equipamentos e em outras categorias. 

C.2. SARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO - STC 73-15 MOLDADA NO LOCAL COM EXTRUSORA E 
CONCRETO USINADO - ESCAVAÇÃO MECÂNICA - AREIA E BRITA COMERCIAIS, COM O ACUMULADO 
REFERENTE A 2.000,00 METROS. 

No caso acima será aceito outras geometrias de sarjeta. 

C.3. EXECUÇÃO DE SUB-BASE COM MATERIAL DE JAZIDA (EXECUÇÃO, INCLUÍDO ESCAVAÇÃO, 
AQUISIÇÃO DO CASCALHO, CARGA DOS MATERIAIS DE JAZIDA, EXCLUSIVE TRANSPORTE) ou 
BASE OU SUB-BASE DE BRITA GRADUADA COM BRITA COMERCIAL - 100% PROCTOR MODIFICADO, 
COM O ACUMULADO REFERENTE A 1.000,00 METROS CÚBICOS. 

No caso acima será aceito outros materiais de sub-base e base. 

C.4. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM), COM O ACUMULADO REFERENTE A 80.000,00 TXKM. 

No caso acima será aceito serviços similares com outros tamanhos de caminhão. 

C.5. EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE, COM O ACUMULADO REFERENTE A 300 
METROS CÚBICOS. 

 
O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 
 
 

D) Declaração do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação, em que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais, para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

D.1) É FACULTADO aos licitantes por realizarem vistoria prévia ao local da obra, devendo a Prefeitura 

Municipal de Muriaé agendar data e horário diferentes para os eventuais interessados. A empresa deverá 

solicitar o agendamento por meio do e-mail protocololicitacao@muriae.mg.gov.br e confirmar se recebido o 

e-mail, por meio do telefone (32) 3696.3317 
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6.6 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A) Balanço patrimonial e demonstração de resultado do exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 

(dois) últimos exercícios sociais, devidamente protocolado/registrado na Junta Comercial ou apresentado via 

SPED. 

a.1 Destaca-se que a apresentação do balanço patrimonial conforme letra “A” é obrigatória, inclusive para as 

empresas ME/EPP ou equiparadas, ficando dispensada de apresentação APENAS em licitações cujo objeto 

se trate de fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, nos termos do art. 3º 

do Decreto Federal n° 8.538/2015. 

a.2 O licitante que for constituído no ano de realização do presente certame, deverá apresentar o 
 balanço de abertura, nos termos estabelecidos na legislação; 
 
a.3 Comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa mediante a aplicação das seguintes 
fórmulas e obtendo como resultado o valor de >= 1,0, sendo o RESULTADO MÍNIMO: 
 
LG >= 1,0 / SG >= 1,0 / LC >= 1,0. 
 

• Esclarecimentos: 
Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis 
no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período. 
Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os  permanentes. 
Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e  direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. Para os três  índices 
colacionados (ILG, ISG e ILC), o resultado “> 1,00″ (maior ou igual a um) é indispensável à  comprovação da 
boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30;  1,50; etc), melhor será a 
condição da empresa. 
ÍNDICES CONTÁBEIS - Situação - ILG, ISG e ILC < (menor) que 1,00 a empresa é deficitária; 1,20 a 1,35 a 
empresa é equilibrada; (maior) que 1,35 a empresa é satisfatória. 
A Administração tem que contratar com empresas que tenham possuem condições financeiras  satisfatórias. 
A principal forma de se aquilatar isso é através da análise dos balanços contábeis, com vistas a  identificar a 
capacidade da empresa de arcar com o compromisso assumido de forma relativamente  independente da 
Administração Pública. 
A lei tem o caminho de afastar as empresas que se mostram totalmente dependentes da  Administração para 
honrar os compromissos. Assim, a análise do Balanço Comercial deve demonstrar que a empresa tem 
disponibilidade de caixa para honrar compromissos, ou no mínimo condições a curto prazo. 
No caso do objeto licitado, em que a demanda por recursos é grande devido para a execução do  objeto, 
a questão não é a empresa deter patrimônio suficiente para fazer frente à magnitude das obrigações assumi-
las, mas sim a capacidade de transformar esse patrimônio em numerário. 
Diante de todo o exposto, conclui-se que os índices adotados neste edital retratam situação financeira 
equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: ILG: maior  ou igual a 1,00; 
e ISG: maior ou igual a 1,00. 
Portanto, tendo em vista o objeto licitado, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, 
 demonstrará uma situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, 
revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 
Os índices acima foram estabelecidos em  valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação 
econômico-financeira dos licitantes. O  índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento 
a curto prazo, relacionando tudo  que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também 
de curto prazo. Índice menor  do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para 
honrar suas obrigações 
De curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa. O índice de  Liquidez 
Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, relacionando tudo  que se 
converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de  longo prazo. 
Índice menor do que 1,00 demonstra que a em- presa não possui recursos financeiros  suficientes para 
pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da empresa. 
Os índices estabelecidos permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, 
foram estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das 
empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 



 
patamares mínimos aceitáveis. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios 
objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em 
situação EQUILIBRADA é o mínimo que o Município deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento 
do contrato. 
Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo”  de 
segurança na contratação. 
 
O licitante que apresentar índice econômico menor do que o estabelecido, poderá comprovar que possui 
patrimônio líquido equivalente a 10% do valor estimado da contratação. 
 

A.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

B) Comprovação de patrimônio líquido mínimo, equivalente a até 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 
 

C) Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
6.7 - OUTROS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - DECLARAÇÕES: 

Declaração Unificada  -------------->> MODELO ANEXO VII: 
A) Atendimento às Leis Municipais nºs 5.446/2017 e 5.524/2017; 
B) Declaração de Inidoneidade; 
C) Declaração de Habilitação; 
D) Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso III do art. 7º, da Constituição da República Federativa 
do Brasil. Declaração De Não Utilização De Mão De Obra Infantil; 
E) Declaração de Responsabilidade; 
F) Declaração de que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação pelos motivos 
dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 9º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
G) Declaração de ME/EPP, acrescida do comprovante de enquadramento que poderá ser realizado das se-
guintes formas: 

g.1) Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo Simples obtido 
no sítio da Secretaria da Receita Federal; ou 
g.2) Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento expedido 
através da Junta Comercial (Certidão Simplificada). 

Observação: A exigência constante na alínea G somente será necessária, caso a empresa licitante tiver 
assinalado o regime ME/EPP OU EQUIPARADA no sistema e for utilizar dos benefícios contidos na Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações (Arts. 43,44 e 45). 
H) Declaração, nos termos do inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

I) Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme determina art. 62, §3º da Lei 14.133/2021. 
J) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei, nos termos do §1º do art. 63, da Lei 14.133/2021. 

K) Declaração que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com o Chefe do Poder Executivo Municipal ou com agente público municipal que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

L) Declaração que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 

às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 



 
M) Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar 

com o contratante. 

 
6.8 – ORIENTAÇÕES GERAIS 
 
A) Serão aceitos documentos que expressem sua validade, desde que em vigor na data de abertura da sessão 
e quando não declarada sua validade pelo emitente, expedido a 180 (cento e oitenta) dias, no máximo. 
 
B) No caso dos documentos obtidos via Internet, ressalva-se o direito de a Administração proceder à 
verificação dos prazos de validade e autenticidade nos sites oficiais dos órgãos emitentes. 
 
C) Não serão aceitos protocolos de entrega, declarações ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 
 
D) Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado 
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, recebida a proposta reajustada junto com as planilhas, o agente de 

contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme edital e anexos. 

7.1.1. A ausência da apresentação da proposta reajustada enseja na desclassificação da empresa. 

7.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, bem como, a empresa 

deverá apresentar a declaração 4º, § 2° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2023. 

7.3 Verificadas as condições de participação, o agente de contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. As planilhas (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA COM AS COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS 

RELATIVO AOS ITENS DA PLANILHA, PLANILHA COM A COMPOSIÇÃO DO BDI, PLANILHA DE 

ENCARGOS e CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO) serão encaminhadas para a Secretaria Municipal de 

Obras Públicas para análise e parecer técnico do setor de engenharia, quanto sua aceitação. 

7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade  demonstrada, quando exigido pelo setor de 

engenharia ou administração, em fase de diligência; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou  seus 

anexos, desde que insanável; 



 
f) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

7.5 Erros materiais no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo estabelecido pelo agente de contratação, desde 

que não haja majoração do preço e dentro do prazo concedido nos fins de diligência. Não havendo 

cumprimento da diligência, a proposta poderá ser desclassificada. 

 

7.5.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

 

7.6 Poderão ser desclassificadas as propostas e/ou planilhas que apresentarem as seguintes 

inconformidades: 
 

a) A licitante deverá apresentar a composição de custos de forma completa, incluindo, obrigatoriamente, as 

composições auxiliares relativas à mão de obra. Quanto às demais composições auxiliares (as que se 

referirem aos serviços ou demais), caso não sejam apresentadas tais composições auxiliares, a Secretaria 

Municipal de Obras Públicas e Urbanismo adotará, para fins de análise e julgamento, o desconto global como 

o desconto individual a ser aplicado sobre os subitens que compõem a própria composição, bem como 

utilizará os coeficientes da composição correspondentes ao código do item publicado na data-base da fonte 

orçamentária de referência. 

b) A licitante deverá observar integralmente a legislação vigente quanto ao salário mínimo. Os valores 

propostos para remuneração de profissionais horistas e/ou mensalistas não poderão, em hipótese alguma, 

ser inferiores ao salário mínimo legal vigente à época da apresentação da proposta. 

c) Todos os valores apresentados nas planilhas deverão conter, obrigatoriamente, até duas (02) casas 

decimais. Não será admitido erro de arredondamento em qualquer operação matemática, devendo as 

fórmulas utilizadas contemplar o arredondamento adequado, principalmente as que determinarem o Preço 

Unitário com BDI e para o Preço Total (produto do Preço Unitário com BDI pela respectiva quantidade do item 

a que se refere). Conforme o caso, recomenda-se adotar o uso de funções específicas para esse fim, como, 

por exemplo: 

=ARRED(x * y; 2) 

 

7.6.1. Justificativa: As exigências previstas no item 7.6 são essenciais para garantir a transparência, a 

legalidade e a precisão técnica na análise das propostas. 

• A composição completa dos custos é fundamental para permitir uma análise detalhada e evitar 

distorções ou subestimações que comprometam a execução do contrato. 

• A obrigatoriedade do cumprimento do salário mínimo vigente assegura conformidade com a legislação 

trabalhista, evitando propostas inexequíveis e riscos futuros à Administração. 

• A exigência de valores com até duas casas decimais e de cálculos evita erros de arredondamento 

que possam distorcer os preços e ainda, falhas na medição - fase de execução. 

O descumprimento dessas condições pode gerar propostas inconsistentes ou ilegais, justificando sua 

desclassificação, em respeito aos princípios da isonomia, legalidade e eficiência no processo licitatório. 



 
 

7.7 Com o objetivo de facilitar a análise técnica das planilhas pelo setor de engenharia, o(a) agente de 

contratação poderá, a seu critério ou a pedido da SMOPU, solicitar à licitante, além da versão em formato 

PDF, o envio das planilhas também em formato editável (Excel ou equivalente). 

 

7.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita e parecer técnico do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. MANIFESTAÇÃO DE RECURSO 

8.1. Realizada a aceitação e julgamento da proposta, o agente de contratação dará prosseguimento ao 

certame, iniciando a fase de manifestação de recurso. 

 

9 DOS RECURSOS 
 

9.1 A interposição de recurso referente a fase de habilitação e o julgamento das propostas, à anulação ou 

revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.1.1 Realizado os julgamentos e iniciada a fase de manifestação recursal, o licitante poderá, 

manifestar-se, no prazo de até 30 (trinta) minutos, quando deverá informar em campo próprio seu inconformismo, os 

quais serão registrados na ata da sessão pública; 

 

9.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata; 

 

9.3.2.1 o agente de contratação examinará a aceitabilidade do recurso, podendo: 

a) recusá-lo, se: 
1. relativo a decisões e atos anteriores à sessão; 
2. ausentes os requisitos de admissibilidade do recurso, quais sejam: sucumbência,  

tempestividade, legitimidade, interesse e motivação. 

b) rever a decisão questionada, praticando os atos necessários; 
c) receber o recurso, encaminhando-o para decisão após o fim do prazo para apresentação das 

razões e contrarrazões recursais. 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema (Portal BNC). 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

10.1 Encerradas as fases de julgamento,  exauridos os recursos administrativos  e declarado o vencedor, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.2. Caberá à vencedora optar, após a Homologação, por uma das seguintes modalidades de garantia: 

 ) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia, de 5% (cinco por 

cento) do valor do Contrato; 

 ) seguro-garantia, de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato; 
 

 ) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil, de 5% (cinco por cento) do valor de Contrato; 

 ) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de Contrato. 

 

11.2.1 O futuro contratado apresentará, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 

garantia. 



 
 

11.2.1.1 Caso o futuro contratado opte pela modalidade seguro-garantia, o prazo será de 1 (um) 

mês, contado da data da homologação e anterior à assinatura do contrato. 

 

11.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor 

mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

 

11.3.1. O seguro-garantia deve contemplar a sinistralidade no caso de não cumprimento ou de cumprimento 

irregular dos prazos contratuais e cronogramas de execução. 

 

11.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no item 11.6. 

11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

 

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 



 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

competente. 

 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 

 

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 

que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

 

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

 



 
11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

Edital e neste Contrato. 

 

11.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

 

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

 

12.2 A administração convocará o licitante vencedor no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

convocação para assinar o contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

12.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

 

12.2.2 A recusa injustificada do licitante vencedor em celebrar o contrato no prazo  ou nas 

condições estabelecidas no edital caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida no certame 

licitatório, sujeitando-o às penalidades legais. 

12.2.3 Transcorrido o prazo citado neste artigo sem a assinatura do contrato pelo primeiro 
colocado ou quando, no ato da assinatura, o vencedor não apresentar as mesmas condições de habilitação 
exigidas na licitação, poderá a Administração, respeitada a ordem de classificação, convocar os licitantes 
remanescentes para assinar o instrumento contratual ou aquele que vier a substituí-lo, desde que este 
aceite manter a proposta e as condições do primeiro convocado. 

 

12.3. Preferencialmente os contratos e os termos aditivos deverão ser assinados eletronicamente, 
através de assinatura eletrônica qualificada, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, 
nos termos do art. 4°, inc. III, da Lei Federal nº 14.063/2020, ou avançada por meio do uso da assinatura 
eletrônica GOV.BR, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua data de 
recebimento. 

 

12.4. Na data da assinatura, será exigida do licitante a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital. 

 



 
12.5. O prazo de vigência do contrato está indicado no Projeto Básico, anexo ao edital. 

 

12.5.1 O prazo de vigência d e v e r á  ser prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

período firmado no contrato, mediante solicitação e justificativa aceita pela Administração. 

 

12.5.1.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
 ) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

 

 ) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

13.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico. 

 

15. DA ENTREGA e RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 

15.1. As regras relativas à entrega do objeto estão previstas no Cronograma Físico-financeiro. 

15.2. Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte: 

 

PROJETO ATIVIDADE RED. FONTE 
VALOR 

ESTIMADO 

EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO: DE 
VIAS EM ASFALTO, PARALELEPÍPEDO; 
PISO INTERTRAVADO, CONCRETO; DE  
BASES; DAS SARJETAS E DRENAGEM 
DAS VIAS DE ACESSO – ORÇAMENTO 

PARTICIPATIVO 

1416 1.500.99 R$ 350.995,74 



 

EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO: DE 
VIAS EM ASFALTO, PARALELEPÍPEDO; 
PISO INTERTRAVADO, CONCRETO; DE  
BASES; DAS SARJETAS E DRENAGEM 
DAS VIAS DE ACESSO – ORÇAMENTO 

PARTICIPATIVO 

2349 2.701.99 5.000.000,00 

 

 

16. DO PAGAMENTO 
 

17.1. O pagamento será efetuado observando-se as regras de medição e pagamento previstas no Projeto 

Básico. 

17.2. A Nota/Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do n.º do processo, n.º da Concorrência e da Ordem de Empenho, a fim de se acelerar o trâmite 

de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

17.3 A contratante poderá exigir a apresentação de documentos adicionais aos apresentados pela contratada. 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

17.1. O fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o 
contraditório e a ampla defesa: 
I - advertência; 
II – multa; 
a) compensatória; 
b) de mora. 
III – impedimento de licitar e contratar; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
17.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto Municipal 
12.041/2023. 
 
17.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II. 
17.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas seguintes 
hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
I – descumprimento de pequena relevância; 
II – inexecução parcial de obrigação contratual. 
 
17.5 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista no 
instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de 
garantia 
contratual; 
III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial 
do contrato; 



 
IV - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
 
17.6 Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus incisos 
para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação, calculado conforme 
regulamento municipal. 
 
17.7. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
I – retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros 
contratos firmados com o contratado; 
II – descontado do valor da garantia prestada; 
III – pago por meio de Documento de Arrecadação; ou 
IV – cobrado judicialmente. 
 
17.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período de até dois anos. 
 
II - dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de até três anos. 
 
III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo período de até dois 
meses. 
 
IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado: Pena – impedimento pelo período de até quatro meses. 
 
V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período de até quatro meses. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. Pena – 
impedimento pelo período de até um ano. 
 
17.9 Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis 
anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato: Pena – até quatro anos. 
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena – até seis anos. 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena – até seis anos. 
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena – até cinco anos. 
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Pena – até seis 
anos. 
17.10  Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no art. 8º do Decreto 
Municipal 12.041/2023, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
 



 
17.11 A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e 
indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima do 
órgão ou entidade. 
 
17.12 O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 
infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em 
qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 
A) Não se aplica a regra prevista no item 17.12 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, 
revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
B) O disposto no item 17.12 desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 
compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 
 
17.13 Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos ou para 
o interesse coletivo; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle; 
 
17.14 São circunstâncias agravantes: 
I – a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 
II – o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 
III – a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de responsabilidade; 
IV – a reincidência. 
V – a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 do Decreto Municipal nº 
12041/2023 
 
17.15 Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 
definitivamente por infração anterior. 
 
17.16 Para efeito de reincidência: 
I – considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 
II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do 
cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos; 
III – não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 
 
17.17 São circunstâncias atenuantes: 
I – a primariedade; 
II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 
III – reparar o dano antes do julgamento; 
IV – confessar a autoria da infração. 

 

17.18 Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração administrativa 

prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

18.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 



 
A) Eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo 

licitatório deverão ser enviados ao Agente de Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, por meio d o  P o r t a l  B N C .  www.bnc.org.br 

 
 
18.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
18.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão, obrigatoriamente, ser realizados por forma 
eletrônica, através de campo próprio na plataforma BNC. 
 
18.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
18.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

18.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos termos do §1º do art. 55 da Lei 

14.133/2021. 

 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

19.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão poderá ser remarcada, conforme comunicação a ser efetuada pelo agente de 
contratação na plataforma eletrônica e site da Prefeitura Municipal de Muriaé. 
 
19.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
 
19.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
19.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
19.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
19.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
19.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
  
19.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
19.10 O Edital será disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos 
endereços eletrônicos www.bnc.org.br e https://muriae.atende.net/ 
 
19.11 É facultado à Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. As diligências 

http://www.bnc.org.br/
http://www.muriae.mg.gov.br/


 
poderão ocorrer com convocação por meio do Portal BNC ou por meio do e-mail indicado pela empresa em 
sua proposta comercial. 
 
19.11.1. Considerando que, historicamente, diligências para sanar falhas em planilhas e/ou  documentos têm 

se prolongado excessivamente, ocasionando atrasos no processo licitatório e comprometendo sua celeridade, 

a Administração Pública Municipal resolve: 

a) Os casos de abertura de diligências poderão ser realizadas por meio do endereço eletrônico 

licitacao@muriae.mg.gov.br 

b) Para garantir a transparência, a comprovação das diligências realizadas deverá ser anexada no Portal BNC, 

local onde ocorre a licitação eletrônica. 

c) A convocação e a abertura de eventuais diligências serão comunicadas exclusivamente à proponente, 

que deverá cumprir as diligências, por meio do e-mail indicado por ela em sua proposta comercial. 

Não será admitida alegação de desconhecimento por parte da empresa em relação ao cumprimento da 

diligência, caso não tenha recebido o e-mail de convocação enviado para o endereço eletrônico informado. 

d) Serão adotados os seguintes prazos para atendimento das diligências, a contar do dia e horário da 

convocação: 

- Diligência leve: de 2 a 4 (quatro) horas, conforme o caso; 

- Diligência média: 8 (oito) horas; 

- Diligência complexa: 24 (vinte e quatro) horas. 

d.1) O nível de complexidade da diligência será definido discricionariamente pelo (a) agente de contratação, 

caso a caso, de acordo com as características do objeto da licitação e das medidas saneadoras. 

e) O prazo para atendimento das diligências poderá ser prorrogado por igual período, desde que a 

prorrogação seja solicitada pela empresa EXPRESSAMENTE (por meio de e-mail ou Portal BNC) antes do 

término do prazo inicial e aceita pelo (a) agente de contratação. O (a) agente de contratação poderá recusar 

o pedido de prorrogação caso este impeça o bom andamento do certame, comprometendo sua eficiência e 

eficácia. 

f) Caso a falha que tenha motivado a abertura da diligência não seja devidamente sanada no prazo 

estabelecido, o (a) agente de contratação poderá, conforme a natureza da inconsistência identificada, 

proceder à inabilitação da licitante ou desclassificação da empresa. 

 
19.12 A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sendo anulada por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem 
qualquer tipo de indenização. 
 
19.13 Eventuais informações poderão ser obtidas pelo telefone 32 3696-3317 
 
19.14 Os anexos fazem parte integrante deste edital, como se transcritos estivessem: 
 
I – Planilhas, Relatório fotográfico 
II – Cronograma Físico-Financeiro - BDI 
III – Projeto Básico/TR - Memorial Descritivo – ETP – Matriz de Risco 
IV – Projetos 

V – Modelo da Proposta 

VI – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art. 4º, § 2° DA LEI 
FEDERAL N° 14.133/2023. 
VII – Modelo de declaração unificada 

VIII – Modelo de Minuta Contratual 

mailto:licitacao@muriae.mg.gov.br


 
19.15. RESPONSABILIDADE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
a) A Secretária Municipal de Administração, na qualidade de Autoridade Competente responsável pelo setor 
de licitação, assume única e exclusiva responsabilidade pelo instrumento convocatório (edital). 
b) Sua responsabilidade se restringe à veracidade, legalidade e conformidade do Edital com as normas de 
licitação, garantindo que o processo seja realizado em conformidade com as leis aplicáveis. 
c) O Edital é elaborado com base nas informações contidas no Projeto Básico fornecido pelas Secretarias 
Requisitantes. 
d) Qualquer questão relativa ao Projeto Básico, bem como questões técnicas e as responsabilidades 
concernentes à área de engenharia, execução e fiscalização do Contrato, são de exclusiva competência e 
responsabilidade daqueles que elaboraram. Os atos como decisão de impugnação, de recursos ou similares 
– relativo a questões técnicas vinculadas ao objeto da licitação, também são de responsabilidade da (s) 
secretaria (s) requisitante (s). 
 
19.16. RESPONSABILIDADE DA (S) SECRETARIA (S) REQUISITANTE (S) 
a) A (s) Secretaria (s) Requisitante (s) assume integral responsabilidade pela correta elaboração do Projeto 
Básico, ETP, entre outros documentos, incluindo todas as questões técnicas, exigência de qualificação da 
proponente, metodologia de serviços/fornecimento, prazos, entre outros, relacionados ao objeto da licitação. 
 
b) Compete à Secretaria Requisitante supervisionar a execução do contrato resultante desta licitação e 
realizar a fiscalização dos serviços ou obras/serviços/fornecimento contratados, garantindo sua conformidade 
com os padrões estabelecidos. Para questões relativas a obras e serviços de engenharia, esta 
responsabilidade é também da Secretaria Municipal de Obras. 
 
c) Qualquer disputa, controvérsia ou questionamento relacionado a obras e serviços de engenharia, durante 
o processo licitatório ou durante a execução do contrato, será de responsabilidade da Secretaria Requisitante, 
que deverá tomar as medidas cabíveis para a sua resolução, conforme a legislação aplicável. 
 
19.17. Os itens 19.15 e 19.16 deste edital visa estabelecer com clareza as atribuições e responsabilidades 
das partes envolvidas no processo licitatório, a fim de garantir a lisura e legalidade do certame. 
 
19.18 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e portarias 
relacionadas com esta modalidade de licitação. 
 

19.19 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da  Comarca de Muriaé-MG, com 
exclusão de qualquer outro. 
 

Muriaé/MG, 17 de abril de 2026 

 

 

Tamara Idalice de Souza Braga 
Secretária Municipal de Administração 

 

 


